
7) As contravenções penais, puníveis com pena de prisão simples, 

não geram reincidência, mostrando-se, portanto, desproporcional 

que condenações anteriores pelo delito do art. 28 da Lei n. 

11.343/2006 configurem reincidência, uma vez que não são 

puníveis com pena privativa de liberdade. 
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